


CONSTITUIÇÃO FEDERAL ARTIGO 225, VII:
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade”
 

LEI DE CRIMES AMBIENTAIS Nº 9.906/98, ARTIGO 32:
“Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados,

nativos ou exóticos”
 













CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 37:
“A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de LEGALIDADE, impessoalidade,
MORALIDADE, publicidade e eficiência”
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